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Ata da 14ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa realizada no dia 19 (dezenove) de agosto 

de 2025 às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da 

Penha. Presidente: Francielly Morais Pires, Secretário: Wanderson D´Ávila da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a 

chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Eliane da 

Penha Mendonça Silva, Francielly Morais, Gilmar da Silveira, Ricardo Martins Almeida, 

Sabrina dos Anjos Ribeiro, Valdeci Vieira de Morais, Valdirene Maria de Oliveira Vaz e 

Wanderson D´Ávila da Silva. Havendo número legal, a senhora Presidente deu continuidade à 

sessão. A Presidente colocou a ata da 13ª Sessão Ordinária realizada no dia 05/08/2025 em 

discussão. Sem manifestações, a Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a 

chamada para votação nominal da ata que foi aprovada por unanimidade. Leitura do 

expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício nº 491/2025/CAMP/MPC do Ministério 

Público de Contas do Estado de Minas Gerais, referente a emissão de parecer prévio do 

Tribunal, referente as contas do chefe do poder executivo, exercício de 2023. 02) Ofício da 

Secretaria de Assistência Social, solicitando espaço da Câmara Municipal, para realização de 

palestra referente a campanha “agosto Lilás”.                          03) Correspondências da 

Câmara dos Deputados, referente a recursos do orçamento da união pagos aos municípios. 

Correspondências Expedidas: 01) Ofício nº 57/2025 a diretora do PREVIBOM encaminhando 

tabelas dos funcionários efetivos da Câmara Municipal referente ao mês de julho de 2025. 02) 

Ofício nº 58/2025 ao Executivo Municipal, encaminhando balancetes da Câmara Municipal, 

referentes ao mês de julho de 2025. 03) Ofício nº 59/2025 ao Procurador Geral do Ministério 

Público de Contas, prestando esclarecimentos. 04) Ofício                                   nº 60/2025 ao 

Executivo Municipal, encaminhando cópia dos Projetos de Lei nº 15 e 16/2025 aprovados, 

bem como autógrafos de leis nº 24 e 25/2025, referentes aos projetos acima mencionados. 

Apresentação, distribuição e leitura de projetos: a Presidente pediu ao secretário que fizesse a 

leitura da ementa do Projeto de Lei nº 08/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Altera a Lei 

Ordinária Municipal nº 1.516/2022 que: “Dispõe sobre diárias para cobertura de despesas de 

viagens dos vereadores, servidores públicos e ocupantes de cargos comissionados da Câmara 

Municipal de Bom Jesus da Penha/MG”; ficando o projeto distribuído para a Comissão 
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Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, Justiça e Redação Final. A Presidente 

informou que o parecer jurídico ao projeto acima mencionado havia sido disponibilizado e 

estava disponível na Secretaria da Câmara. No uso da palavra a senhora Presidente informou 

que havia sido protocolado na secretaria da Câmara Municipal o parecer prévio do Tribunal 

de Contas do estado de Minas Gerais, referente as contas do Executivo Municipal para o 

Exercício de 2023 e pediu ao senhor Secretário que procedesse com a leitura do parecer. A 

Presidente informou ainda que o parecer ficará “sobre a mesa” por 10 dias, para caso os 

Vereadores quisessem requerer informações ao Poder Executivo. Informou também que foi 

disponibilizado cópia digital a cada um dos os senhores Vereadores. Nada mais havendo que 

tratar a Presidente declarou encerrada a presente sessão, de que para constar lavrou-se a 

presente ata que será aprovada e assinada. Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom 

Jesus da Penha/MG. 
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